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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 67/2008

Recomenda ao Governo que tome medidas para impedir
a descaracterização e demolição do Mercado do Bolhão

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1) Acompanhe o processo em curso relativo à concep-
ção, projecto, construção e exploração do Mercado do 
Bolhão;

2) Não autorize a descaracterização e demolição do 
Mercado do Bolhão e garanta a sua protecção e valorização, 
quer arquitectónica, quer funcional;

3) Acautele os interesses dos comerciantes que operam 
no interior e no exterior do imóvel.

Aprovada em 5 de Dezembro de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 68/2008

Recomenda ao Parlamento Europeu a adopção de um conjunto de 
medidas a inserir na proposta de regulamento do Conselho que 
estabelece regras comuns para o regime de apoio directo aos 
agricultores no âmbito da PAC e institui determinados regimes 
de apoio aos agricultores.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Parlamento 
Europeu que:

1) Valorize o respeito pelo cumprimento das normas de 
higiene e segurança no trabalho, e o factor empregabilidade 
na atribuição das ajudas directas;

2) Isente da aplicação da modulação beneficiários que 
recebam menos de € 7000, fixe um limite máximo de 
atribuição de ajudas directas e estabeleça uma taxa de 
modulação progressiva indexada ao montante financeiro 
a receber;

3) Mantenha os critérios de redistribuição das verbas 
resultantes da nova modulação progressiva, semelhantes 
aos que se aplicam na modulação obrigatória;

4) Mantenha as ajudas aos agricultores com menos de 
1 ha, ou menos de € 250/ano;

5) Permita a retenção até 10 % dos envelopes nacionais 
por parte dos Estados membros, para utilizar em progra-
mas específicos de apoio a sectores em dificuldade, e para 
transferirem parte dessas verbas para o desenvolvimento 
rural sem recurso ao co -financiamento;

6) Permita a retenção até 5 % dos envelopes nacionais 
para financiar sistemas de gestão de riscos e crises, po-
dendo transferir para o 2.º pilar as verbas remanescentes, 
sem co -financiamento;

7) Monitorize a evolução dos mercados leiteiros, au-
mente as cotas em 1 % por ano, se a relação oferta/procura 
o recomendar, e prepare uma reavaliação das medidas de 
política para o sector do leite, para 2010;

8) Obrigue os Estados membros a utilizarem, pelo me-
nos, 50 % das verbas transferidas do 1.º para o 2.º pilar, 
em acções relacionadas com os novos desafios: alterações 
climáticas, biodiversidade, energias renováveis, gestão dos 
recursos hídricos;

9) Eleve de € 55 000 para € 75 000 o montante a atribuir 
para a instalação de jovens agricultores.

Aprovada em 5 de Dezembro de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MI-
NISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES.

Portaria n.º 1544/2008
de 31 de Dezembro

Ao abrigo da alínea g) do artigo 50.º dos Estatutos da 
ERC — Entidade Reguladora para a Comunicação Social, 
aprovados pela Lei n.º 53/2005, de 8 de Novembro, e do 
artigo 2.º do Regime de Taxas aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 103/2006, de 7 de Junho;

Tendo em conta o disposto na Portaria n.º 1415/2008, 
de 5 de Dezembro, que define a aplicação de resultados 
líquidos do exercício de 2007 do ICP — Autoridade Na-
cional de Comunicações (ICP -ANACOM):

Manda o Governo, através dos Ministros de Estado e das 
Finanças, das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 
e dos Assuntos Parlamentares, o seguinte:

1.º Por conta dos resultados líquidos do ICP -ANACOM, 
relativos ao ano orçamental de 2007 e entregues como re-
ceita geral do Estado, é fixado em € 1 000 000 o montante 
a transferir para a ERC — Entidade Reguladora para a 
Comunicação Social.

2.º O montante supra -referenciado é automaticamente 
transferido em 1 de Janeiro de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 23 de Dezembro de 2008. — O Ministro 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Mário 
Lino Soares Correia, em 12 de Dezembro de 2008. — O 
Ministro dos Assuntos Parlamentares, Augusto Ernesto 
Santos Silva, em 5 de Dezembro de 2008. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.º 248/2008
de 31 de Dezembro

O presente decreto -lei destina -se concretizar o disposto 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 196/2005, de 
22 de Dezembro, que aprovou a «Visão Estratégica para 
a Cooperação Portuguesa», mediante a criação do Fundo 
da Língua Portuguesa como um instrumento da política 
de cooperação para o desenvolvimento.

A missão fundamental da cooperação portuguesa con-
siste em contribuir para um mundo melhor e mais estável, 
muito em particular nos países lusófonos, caracterizado 
pelo desenvolvimento económico e social, e pela conso-
lidação e o aprofundamento da paz, da democracia, dos 
direitos humanos e do Estado de direito.

Nesta óptica, a CPLP, organização internacional que 
congrega os países de expressão portuguesa, representa 
um importante domínio de trabalho para a cooperação 




